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PORTARIA N° 556/2005 

Altera o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente da servidora ELOI 
MARTELLI MARTINS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica alterado a contar de 20 de maio de 2005, o 
percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente da 
Servidora ELO' MARTELLI MARTINS, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
9.874.089-SSP-PR, nomeada em 01 de março de 1995, sob o regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação e Esportes, 
passando o percentual d-Wê"õrlti-Vnej'eogrkssão-fezde;'i5%-,(quinze por cento) 
para 20% (vinte por ce:t'ito)e,Siim:Sa&"rit!ãrtibtiE16114',rtikgákr'afo único da Lei 
Complementar n° 064/99 e-noâgmos-do-pr'Oéesswri27S012005! 

Art. 2°1! Est'aROtaria entra emWigorApikidatatidp sua publicação, 
	Dm 30  

surtindo seus efeitos a dontar de 2g) (2-"Te-T--, 	rdê-200,5, re\Pougn'adás as disposições 
em contrário, especialme:ntmenowitiri2álttiáko'tdvt3'22(Siodeoxosuivt_ jurobrO de 2003. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA em 08 de julho 
de 2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

À • p  
PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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